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PORTARIA N º 32/08, 04 DE MARÇO DE 2008. A Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE Conceder a Servidora, CELINA GOMES DE 

OLIVEIRA, lotada nesta Secretaria, ocupante da função de Coordenadora 

Pedagógica, para fazer face ás despesas de viagem com seu deslocamento e 

estadia em Fortaleza-CE, a serviço da Secretaria de Educação, para 

participar do Programa PROLICENCIATURA na UNIFOR, a importância 

de R$ 80,00 (Oitenta Reais) a diária, referente ao dia 04/03/08, quando tratará 

de assunto de interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) 

diária. A referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de 

Educação, em 04 de Março de 2008. Iolanda Maria Fernandes de Assis 

Dantas. Secretária Municipal de Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 33/08, 04 DE MARÇO DE 2008. A Secretária Municipal de 

Educação, a Sra. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE Conceder ao Servidor, JOSE DOMINGOS 

SOBRINHO, lotado nesta Secretaria, ocupante da função de Motorista, para 

fazer face ás despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em ICÓ-CE, 

a serviço da Secretaria de Educação, conduzindo técnicos da Secretaria de 

Educação para uma reunião, a importância de R$ 50,00 (Cinqüenta Reais) a 

diária, referente ao dia 04/03/08, quando tratará de assunto de interesse desta 

Municipalidade, ficando-lhe atribuído 01 (uma) diária. A referida despesa 

correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Secretaria de Educação, em 04 de 

Março de 2008. Iolanda Maria Fernandes de Assis Dantas. Secretária 

Municipal de Educação. 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 107/ 2008 JAGUARIBE, 04 de março de 2008. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder ao Servidor FERNANDO PESSOA 

UCHOA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento e 

estada ao município de Fortaleza-CE a importância de R$ 100,00 (Cem Reais) 

referente as Diárias no período 04/03/08 e 05/03/08, quando tratará de assunto de 

interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 02  (duas) diária(s), no 

valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa correrá por 

conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, 

Cumpra-se, Arquive-se. Gabinete da secretária, em 04 de março de 2008. 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2008.02.29.01 – 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, 

comunica aos interessados que fará realizar Licitação em sua Sala de reuniões, na 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe, localizada na Praça Senador Fernandes Távora, 

s/n, Centro, no dia 17 de março de 2008, às 08:30h, Sessão de recebimento das 

Propostas e Documentos de Habilitação para o Pregão, destinado a “aquisição de 

material didático destinado aos Programas PETI, ASEF e CRAS, junto à Secretaria 

de Ação Social do Município de Jaguaribe”. O Edital poderá ser adquirido junto à 

Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe no horário das 08:00h 

às 12:00h. Informações pelo fone (88) 3522-1092. Jaguaribe/CE, 03 de março de 

2008. José Gomes de Miranda – Secretário de Ação Social. 

***   ***   *** 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2008.02.29.02 – 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, 

comunica aos interessados que fará realizar Licitação em sua Sala de reuniões, na 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe, localizada na Praça Senador Fernandes Távora, 

s/n, Centro, no dia 17 de março de 2008, às 14:30h, Sessão de recebimento 

das Propostas e Documentos de Habilitação para o Pregão, destinado a 

“aquisição de material para confecção de kits para gestantes atendidas pelos 

Programas ASEF e CRAS, junto à Secretaria de Ação Social do Município 

de Jaguaribe”. O Edital poderá ser adquirido junto à Comissão de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Jaguaribe no horário das 08:00h às 12:00h. 

Informações pelo fone (88) 3522-1092. Jaguaribe/CE, 03 de março de 2008. 

José Gomes de Miranda – Secretário de Ação Social. 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 037.1 DE 04 DE MARÇO DE 2008. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 58, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, combinado com 

o art. 39,  da Lei nº 840, de 05 de dezembro de 2005 – Plano de Cargos e 

Carreiras do Grupo Ocupacional do Magistério,  do município de Jaguaribe, 

RESOLVE: Art. 1º. Elevar por promoção, mediante a passagem de classe 

de Professor da Educação Básica I, Símbolo PEB-I, Referência 1, para a 

classe de Professor da Educação Básica III, Símbolo PEB-III, Referência 9,  

a servidora Maria Francisca R. de Sousa, do quadro de pessoal do Grupo 

Ocupacional Magistério do Município de Jaguaribe. Art. 2°. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3°..Esta Portaria entra em vigor a data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – CEARÁ, em 04 de 

Março de 2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.2 DE 04 DE MARÇO DE 2008. Concede gratificação de 

Difícil Acesso, aos Professores do quadro da Prefeitura, na forma que indica.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto 

no Art. 64, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 840/06, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder aos servidores, Maria Francileide Rodrigues, Professora PEB-

III, Matrícula nº 011043-4, Daisy Alves Pinheiro, Professora PEB-I, 

Matrícula nº 080906-3, Nívia Cristina Pereira de Lima, Professora PEB-I, 

Matrícula nº 011114-7, Cícera Vanusia P. da Silva, Professora PEB-I, 

Matrícula nº 080989-6, Clébia Maria de F. Teixeira, Professora PEB-I, 

Matrícula nº 080990-0, Francisco Antonio de Sousa Saldanha, Professor 

PEB-II, Matrícula nº 080996-9, Geruzia Helena Cunha de Lavor, 

Professora PEB-I, Matrícula nº 080998-5, Marcos Valdares de Oliveira 

Barbosa, Professor PEB-I, Matrícula nº 081006-1, Maria Amélia Andrade 

Barreira, Professora PEB-II, Matrícula nº 081009-6, Taciane Silva Gomes, 

Professora PEB-I, Matrícula nº  081021-5, Ana Telma de Sousa Lima, 

Professora PEB-I, Matrícula nº  080988-8, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, a gratificação de 10% (dez por cento), sobre o seu 

vencimento base pelo exercício de sua função  em localidade considerada de 

difícil acesso. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor a data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março de 2008. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.3 de 04 de Março de 2008. Concede gratificação por 

plantão, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto 

no Art. 4º, da Lei Municipal nº 850/06, RESOLVE:Art. 1º. Conceder 

gratificação de plantão, aos servidores da área de saúde, que prestam 

atendimento em regime de plantão no Hospital Municipal, constantes no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março de 2008. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 37.3, DE 04 DE 

MARÇO DE 2008. GRATIFICAÇÃO POR PLANTÃO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Ana Cristina O. 

S. Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria.Municipal de 

Saúde 

      R$ 

35,00 

Edivaneide 

Assis de 

Oliveira 

 Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Maria Lúbia 

Temóteo C. 

Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Rosaura 

Cristina G. 

Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Carlos André 

Pereira da Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 35,00 

Raquel Lane 

Nogueira 

Enfermeira Secretaria Municipal de 

Saúde 

R$ 162,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março 

de 2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.4 DE 04 DE MARÇO DE 2008. Concede adicional por 

trabalho noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 79, 

parágrafos 1º, 2º 3º e 4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional por trabalho noturno, aos servidores do 

quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março de 2008. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 37.4  DE 04 DE 

MARÇO DE 2008. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março 

de 2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.5 DE 04 DE MARÇO DE 2008. Concede gratificação de 

Ambulatório Especializado, a Médica da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no 

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, Item I, 

letra “a”, da Lei Municipal nº 875/07, RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação 

de Ambulatório Especializado a Médica especialista no desempenho das suas 

atividades, constante no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As 

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março de 2008. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 37.5, DE 04 DE 

MARÇO DE 2008. 

GRATIFICAÇÃO DE AMBULATÓRIO ESPECIALIZADO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR POR 

TURNO 

Diana Ferreira 

Aragão 

Médica Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 250,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março 

de 2008. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

***   ***   *** 

 

PORTARIA Nº 37.6 DE 04 DE MARÇO DE 2008. Concede gratificação de 

sobreaviso, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto 

no Art. 4º, da Lei Municipal nº 850/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder 

gratificação de sobreaviso, aos servidores da área de Saúde, que prestam 

atendimento em regime de sobreaviso, no Hospital Municipal, constantes no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março de 

2008. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL.  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA N º 37.6 DE 04 DE 

MARÇO DE 2008.GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVI

SO 

Edivaneide Assis 

de Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 10,33 

Francisca Irineuda 

Diógenes Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 10,33 

José Gerardo Vale 

Matos 

Médico Secretaria Municipal 

de Sáude 

R$ 10,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março 

de  2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.7 DE 04 DE MARÇO DE 2008. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 

12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de Novembro de 1993, combinado com a 

Lei Municipal nº 849 de 17 de março de 2006, Leneide Viana Dantas da 

Silva, para ocupar o cargo em Comissão de Coordenador de Unidade de 

Escolar, Nível DAS-IV, do quadro desta Prefeitura. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de Março de 2008.José 

Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Alcione Meire 

Peixoto Pinheiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 27,67 

Elissandra Pinheiro 

Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 19,37 

Jacqueline Paiva 

Ribeiro 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Sáude 

R$ 13,83  

Maria José da Silva 

R. Nunes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Sáude 

R$ 5,53 

Régia Maria 

Guerreiro Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Sáude 

R$ 16,60 

José Jozenir A. de 

Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Sáude 

R$ 19,37 

Francisca Aparecida 

dos Santos Pereira 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secretaria Municipal 

de Sáude 

R$ 2,84 
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PORTARIA Nº 37.8 DE 04 DE MARÇO DE 2008. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE:Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 

27 de Novembro de 1993, combinado com a Lei Municipal nº 849 de 17 de março 

de 2006, Gizelda Cavalcante Lourenço, para ocupar o cargo em Comissão de 

Coordenador de Unidade de Escolar, Nível DAS-IV, do quadro desta Prefeitura. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de Março de 2008. José Sérgio 

Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.9 DE 04 DE MARÇO DE 2008. O PREFEITO MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 

27 de Novembro de 1993, combinado com a Lei Municipal nº 849 de 17 de março 

de 2006, Geraldo Bezerra de Menezes, para ocupar o cargo em Comissão de 

Coordenador de Unidade de Escolar, Nível DAS-IV, do quadro desta Prefeitura. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de Março de 2008. José Sérgio 

Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.10 DE 04 DE MARÇO DE 2008. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, 

da lei nº 543 de 27 de Novembro de 1993, combinado com a Lei Municipal nº 849 

de 17 de março de 2006, Gerleide P. Nunes de Miranda, para ocupar o cargo em 

Comissão de Assessora Técnica Administrativa, Nível CDA-IV, do quadro desta 

Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de Março de 

2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.11 DE 04 DE MARÇO DE 2008. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, 

da lei nº 543 de 27 de Novembro de 1993, combinado com a Lei Municipal nº 849 

de 17 de março de 2006, Sônia Guimarães Maia, para ocupar o cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão de Farmácia Hospitalar, Nível FG, do quadro 

desta Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de Março de 

2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.12 DE 04 DE MARÇO DE 2008. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, 

da lei nº 543 de 27 de Novembro de 1993, combinado com a Lei Municipal nº 849 

de 17 de março de 2006, Ana Izaura Diógenes Pinheiro, para ocupar o cargo em 

Comissão de Diretora Departamento Administrativo Financeiro, Nível CDA-

IV, do quadro desta Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 04 de 

Março de 2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.13 DE 04 DE MARÇO DE 2008. Concede adicional de serviço 

extraordinário ,      aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 76, 77 e 

78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores do quadro da 

Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria, cujas 

atividades exijam atender a situações excepcionais e temporárias, 

respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas por jornada. Art. 2º. As 

despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de 

Março de 2008. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 37.13, DE 04 DE 

MARÇO DE 2008. 

ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de 

Março de 2008. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 37.14 DE 04 DE MARÇO DE 2008. Concede gratificação 

por tempo integral de serviço, aos servidores do quadro da Prefeitura, na 

forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 3º, da Lei Municipal nº 850/06, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por tempo integral de serviço, 

aos servidores do quadro da Prefeitura, constante no Anexo Único que 

integra esta Portaria, cujas atividades exijam a prestação de serviços além da 

jornada normal de trabalho. Parágrafo Único – Cessada a necessidade da 

gratificação por tempo integral de serviço, os mesmos retornarão ao regime 

normal de trabalho. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão 

à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março de 2008. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 37.14 DE 04 DE 

MARÇO DE 2008. GRATIFICAÇÃO POR TEMPO INTEGRAL DE 

SERVIÇOS 

 

NOME CARGO SECRETARIA NÍVEL GRATIFI

CAÇÃO 

Vandenberg 

Saldanha 

Pereira 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Infra-Est. e Meio 

Ambiente 

Nível-II R$ 48,00 

Antonia 

Rivaneide 

B. de 

Figueiredo 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

Etelfleda 

Nogueira 

Diógenes 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

Francineide 

Elias 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

NOME CARGO LOTAÇÃO QUANT

IDADE 

DE 

HORAS 

Maria Iracema 

Costa Silveira 

Agente de 

Vigilância Sanitária 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

16 horas 

Francisca Ione B. 

do Nascimento 

Auxiliar de Serviços 

Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40  horas 

Erllen Sidney 

Aquino Leite 

Digitador Secretaria 

Municipal de 

Administração 

18 horas 
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Francisca 

Valma de O. 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

Francisco 

Mariano dos 

Santos 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

Valderez 

Silva 

Pinheiro 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

Cleide 

Regina da 

Silva 

Monteiro 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

Maria de 

Fátima Elias 

dos Santos 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Secret. 

Municipal de 

Saúde 

Nível-V R$ 100,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 04 de Março 

de 2008. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE. AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2008.02.29.01 – SECRETARIA DE SAÚDE A 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe torna público o Pregão Presencial N° 

2008.02.29.01, para a Aquisição de veículo, modelo microônibus tipo lotação, 0km, 

com capacidade para transportar 19 passageiros e motorista, motor diesel 04 

cilindros, potência mínima de 140 cv, para transporte de pacientes junto à 

Secretaria de Saúde, com data de abertura para o dia 17 de abril de 2008, às 

08:00hs, na sede da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, à Praça Senador Fernandes 

Távora, S/N  - Centro. Jaguaribe -CE, 03 de Março de 2008. Jeanne Nogueira 

Gomes – Secretária de Saúde. 

***   ***   *** 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBEABERTURA DE 

PROPOSTAS – TOMADA DE PREÇOS Nº 2007.12.28.01A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, através da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO, comunica aos interessados que a fase de abertura dos envelopes 

contendo as propostas de preços das empresas habilitadas na Tomada de Preços nº 

2007.12.28.01 que tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica apta a 

realizar obra de construção do sistema de abastecimento  d’água das localidades 

de Fechado, Vieira, Serrinha, Januário e Nova Floresta no Município de 

Jaguaribe, será realizada dia 06 de Março de 2008 às 10:00 hs na sede da 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe. Jaguaribe, (CE) 03 de Março de 2008. 

Marcondes Nogueira de Freitas – Presidente da Comissão de Licitação.  

***   ***   *** 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


